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JUSTIFICATIVA Nº ___/2018 
 

 
Governador Lindenberg – ES, 18 de junho de 2018. 
 
Caros Edis: 
 

 Os presentes Vereadores da Câmara Municipal de Governador 

Lindenberg, Estado do Espírito Santo, têm a honra de submeter à apreciação desta 

augusta casa de Leis o Projeto de Lei que dá denominação à Rua João Côgo o 

logradouro que liga o posto de gasolina Carabel até a estação de tratamento de esgoto 

no Centro de Governador Lindenberg-ES. 

A denominação de logradouros públicos é de extrema importância para criar 

referências de localização, sendo meio importante para determinar onde está 

localizada uma residência, por exemplo, no âmbito do Município. 

Cabe dizer que a denominação deve procurar homenagear alguém 

importante para a localidade, seja uma figura local ou nacional. 

No caso, foi escolhido através de debate com a população o nome do 

falecido Sr. João Côgo para denominar o presente logradouro. Ressalta-se que a rua 

recebe este nome informalmente. 

João Côgo nasceu no dia 20 de fevereiro de 1900 em União, distrito de 

Alfredo Chaves. Aos 6 anos de idade ficou órfão de mãe, o que contribuiu para que sua 

infância e juventude fosse muito sacrificada. Aos 13 anos mudou-se, juntamente com 2 

irmãos, Bartolo e Celeste, para Pedregulh, município de Castelo, onde tinham um sítio 

com 5 alqueires de terra. 

No dia 07 de janeiro de 1922, quando residia em Água Limpa, município de 

Conceição de Castelo, casou-se com Augusta Campos Dal’Orto e tiveram 11 filhos. 

Tereza, Odili, Gentil, Maria, José, Diva, João, Luiz, Jacy, Aurora e Jonas. 

O casal morou em vários lugares durante a vida, mas em 1960 encontraram 

o local onde finalmente chamariam de casa pelo resto da vida, Goverdor Lindenberg, 

que até então pertencia ao município de Colatina. 

Durante toda sua vida foi agricultor e, como homem do campo, trabalhou 

arduamente para sustentar sua família de forma honesta. Foi um dos fundadores do 

município tendo vindo para cá nos áureos tempos onde a mata tomada conta de tudo. 
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Sempre fiel, frequentava assiduamente a igreja perto de sua residência e 

participou de diretorias durante 29 anos. 

Sua história de migração é longa, mas na região começa no Córrego 

Sergipe, em 1950. Contava a história que naquela época a estrada não chegava até 

sua casa e o caminhão com a mudança chegou apenas até o sítio de Firmino Salvador 

e de lá até sua casa suas coisas foram transportadas na tropa de burros com uma 

viagem longa e penosa. 

Sua vida foi regida pelo trabalho, sempre agricultor, plantava, colhia serrava 

e ajudou a construir, juntamente com os moradores da região, a estrada que até hoje 

liga o Córrego Sergipe ao Moacir, na base da enxada e picareta. 

Foi eleito para a comissão da Igreja Nossa Senhora do Rosário no Córrego 

Paraná, Incentivou o funcionamento da escola, no mesmo prédio da igreja.  

Buscando maior conforto para a família resolveu comprar um sótio em Santo 

Izidoro, onde foi presidente da Igreja juntamente com João Salomão, Ângelo Serafini e 

Paulo Borini.  

Mais uma vez mudou-se, agora para a Liga. O local recebia esse nome 

porque tinha um campo de futebol da liga católica “Jesus, Maria e José”.  

Apaixonado por futebol, doou o terreno onde foi construído o campo. Entrou 

para a comissão da Igreja de São José em Governador Lindenberg na época em que 

foi construída a atual igreja e a canônica. João Côgo trabalhou por um ano na 

construção da igreja. 

Sempre se interessou pela política local participando intensamente da 

comunidade e apoiava bravamente a emancipação. 

Faleceu no dia 03 de janeiro de 1994. 

Toda sua vida foi uma lição de trabalho, honestidade, exatidão e presença 

familiar. A seus filhos deixou a preciosa herança de uma educação ao trabalho, a garra, 

a amizade e o bom trato com os outros. Para o agora Município de Governador 

Lindenberg deixou heranças ainda mais preciosas e inesquecíveis – o valor à 

educação, a rigidez nos costumes e hábitos e a prioridade aos valores humanos e 

religiosos. Com doação material, os terrenos do campo Atlético de da Prefeitura – 

contribuições da família Côgo para a existência e crescimento do nosso município. 

Homenagear o Senhor João Côgo, por todas as qualidades narradas, é 

eternizar um dos fundadores do município, pessoa que trabalhou e lutou para o 
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desenvolvimento de nossa cidade. Um exemplo que deve ser lembrado e seguido por 

gerações. 

Ante as justificativas acima expostas e contando com a compreensão, que o 

referido Projeto de Lei seja apreciado e aprovado em sua íntegra pelos Nobres Pares. 

 

Atenciosamente. 

 

 
 
 
 
 

ALAÍDIO ALVES DOS SANTOS 
Vereador 

 
 
 

FABIO BRUMATTI 
Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº __/2018 
 
 

 
“DÁ DENOMINAÇÃO À RUA JOÃO CÔGO, O 
LOGRADOURO QUE LIGA O POSTO DE 
GASOLINA CARABEL ATÉ A ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO NO CENTRO DE 
GOVERNADOR LINDENBERG-ES.” 

 
 
 
OS PRESENTES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
LINDENBERG, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, têm a honra de submeter à 
apreciação desta Augusta Casa de Leis o seguinte Projeto de Lei: 
  
Art. 1º Fica denominada Rua João Côgo o logradouro que liga o posto de gasolina 
Carabel até a estação de tratamento de esgoto no centro de Governador Lindenberg-
ES. 
  
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento 
vigente. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
  Governador Lindenberg - ES, 18 de junho de 2018.  
 
 
 
 

ALAÍDIO ALVES DOS SANTOS 
Vereador 

 
 
 

FABIO BRUMATTI 
Vereador 
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